PARECER Nº    , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 518, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Valdomiro Lopes, o projeto de lei em epígrafe altera a Lei nº 10.858, de 31 de agosto de 2001, que institui a meia-entrada para professores da rede pública estadual de ensino em estabelecimentos que proporcionem lazer e entretenimento, para estender o benefício da meia-entrada à professores da iniciativa privada, no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 29/05/2025 a 04/06/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4º, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Apreciando a matéria, entendemos que o presente projeto de lei merece ser aprovado. Isso porque, conforme ressaltou o autor, essa medida busca reconhecer e valorizar o trabalho dos profissionais da educação, independentemente da rede de ensino em que atuam, promovendo a igualdade e tratamento ao acesso de bens culturais.
O Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar a Lei nº 10.858/2001, reconheceu a constitucionalidade da norma que concede meia-entrada aos professores das redes públicas estaduais e municipais de ensino, entendendo que tal medida está com conformidade com os princípios constitucionais da valorização dos profissionais da educação e da democratização do acesso à cultura.
Dessa forma, a extensão do benefício aos professores da iniciativa privada não apenas corrige uma desigualdade existente, mas também fortalece a política pública de valorização da educação e de acesso à cultura para todos os profissionais da área.
Diante do exposto, considerando o mérito e o interesse público que envolve a matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 518, de 2025.
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